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Considerado objeto de deliberação
Considerado objeto de deliberação

J U S T I F I C A T I V A
Senhores Vereadores:
O presente projeto de Decreto Legislativo tem como

objetivo conceder o título de Cidadão Benemérito a Alaor
Guerino,  uma  pessoa  que,  ao  longo  de  sua  trajetória,
demonstrou notável contribuição para o desenvolvimento e
fortalecimento de nossa cidade.

Alaor  Guerino  nasceu em 21 de  agosto  de  1950,  filho
de Luís Guerino e Maria Rita de Souza Guerino. Desde cedo,
demonstrou  valores  sólidos,  humildade  e  uma  vocação
marcante para o trabalho e o cuidado com o próximo.

Casou-se  com  Aparecida  das  Neves  Guerino,  sua
companheira  de  vida.  Dessa  união  nasceram Veridiana,
Leandro e Franciane. A família cresceu com a chegada das
netas Bianca, Naiadi, Brenda e Valentina, além dos bisnetos
Annamel,  Elisa  e  Pedro  Henrique,  que  hoje  carregam
consigo  o  legado  de  um homem íntegro,  trabalhador  e
amoroso.

Aos 19 anos, Alaor iniciou sua trajetória profissional no
SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto), em 1969. Com
dedicação, responsabilidade e visão de futuro, dedicou 37
anos de sua vida a esse trabalho essencial, aposentando-se
em 2007. Sua marca está literalmente cravada no solo da
cidade: foi responsável por aproximadamente 70% da rede
de água e esgoto do município.

Mas  sua  contribuição  foi  além.  Alaor  participou
ativamente  de  importantes  projetos  de  infraestrutura
urbana  e  ambiental:  loteamentos,  o  Jardim  Oriental  do
Lago, a captação de água das minas e o tratamento de
esgoto  da  FAEF.  Ele  também  deixou  sua  marca  na
preservação dos recursos naturais, atuando no tratamento
das bacias dos rios do Peixe, Tibiriçá e Gram Garça. Criou
ainda sistemas de captação da água da chuva e drenagem,
demonstrando seu compromisso com a sustentabilidade e o
bem-estar das gerações futuras.

Alaor não foi apenas um trabalhador exemplar, mas
um construtor de sonhos, de caminhos, de vida. Seu legado
vai  muito  além  das  obras  físicas:  está  presente  na
qualidade de vida de milhares de pessoas e no exemplo de
ética, humildade e perseverança que sempre transmitiu.

Hoje, essa homenagem é uma forma de reconhecer e
agradecer, em vida, tudo o que ele fez — e tudo o que ele
é. Um homem de família, de fé, de princípios. Um homem
que soube servir com amor e que merece todo o nosso
respeito, carinho e admiração.

Diante  de  sua  trajetória  exemplar,  que  reflete  os
valores  de  trabalho  árduo,  dedicação  e  amor  à  nossa
cidade, é mais do que merecido que Alaor Guerino seja
reconhecido com o título  de  Cidadão Benemérito,  como

forma  de  homenagem  e  gratidão  pelo  seu  contínuo
compromisso com a nossa comunidade.

Por isso, solicito o apoio dos nobres vereadores para a
aprovação deste projeto,  que visa reconhecer  oficialmente
a contribuição de Alaor Guerino para a cidade de Garça e
para o bem-estar de seus cidadãos.

S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.
LEANDRO MARINO
Vereador – NOVO

P R O J E T O D E D E C R E T O L E G I S L A T I V O Nº
05/2025

(de autoria do Vereador Leandro Marino)
OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO

SR. ALAOR GUERINO
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art.  1º  Fica  concedido  o  t ítulo  de  “Cidadão

Benemérito” ao Senhor “Alaor Guerino”, por relevantes
serviços prestados à comunidade.

Art. 2º O título será entregue no decorrer de sessão
legislativa extraordinária, a ser convocada pela Presidência
da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão
suportados por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.

LEANDRO MARINO
Vereador – NOVO
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